
PREFEITURA MUMIÜIPAL NE
CAPHL,& üü AtTfi ALHGRH . BAHIA

§3n-.,t atjruilrist:'lçiio r,.- r'c:iuiVíi aL) (lireito cic cles'Jorrtar do pagan-lento c.lr-vido à C--O}\TRATADA cr

\/alor tle qiralquer n'rultir por\/çntLrrâ imposta enr virttrde clo clesctriuprimento das condições ora

estipLrladtrs;

§3o- As rnulta:l prcrrzistas llosta clzrrrsula r1ão tenl oaráter cornpensatório e o seu pagamento não
crimirá o(a) CON'l-lLA'i'ADO. da responsabiiidade por perdas e danos, ou da irnputação de forma
curnulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSTILA DECINI;\ QTTINTA _ DO FTTI.IDAME]\TO LEGAL E CASOS OMTSSOS

O presentc c:orrtrato rege-se pelo disposto nas Leis [rederais r]o l4.l3312t e suas alterações
pclsteriorcs, constituirrclo ato.itrríclico perÍ'eito e conf-erindo às paftes signatárias de direito adquirido.

Ct,ÁUS[jLA DIiCINIA SExTA. DA YIGÊI\CIA

O preserrte contratti passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, conl térnrino em XX/XX/XXXX,
podendo ter setr prazo prclrrogado de acorCo corn o previsto no art. XXX, da [-ei rto 14.133121 e

a I tc'raçeies posteri ores.

CLÁIJSIJI,A DECIMA SETIMA - FISCAL DO CONTRATO

[rica designado o Sr'. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, conl o ob.ietivo tie
aoompanhar, inspecit-lnar, encarninhar e verificar a confbnnidade da execução deste corttrato de

acordo conr a [,ei no 14.133121 ,

CLÁUSTJI.,A DECIMA OIT.,IVA . DO I.-ORO

l-ica eleito o ibrt-r rlo iMunicípio cle Capela do Alto Alegre, em detrimento cie qualcluer outro por
nrais privilegiado rlue se.ia, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presertte Contrato.
Assim, por estarenr.justas e aceftadas, subscrevern as partes o presente Tenrro de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e Í'ornra. darrdo-o como bom e valioso, na presença de duas testernunhas.

Capela clo Alto Alegre, Bairia, XX de XXXXX de 20XX.

PRTIFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA T}O ALTO ALEGRE
l,uis Romeu Oliveira Mascarenhas

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxx.xxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testernunhas

Nome:
CPF:

Noine:
rlPF:
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1. Tra'ta*sç de Fr***ss$ &d&:Lnástrativo *utuado sob * no *

05?12§25, r*ferenta à Biopensa ée T,ieitaçâ$ §Iü. 033/tü25, §om

o CIhjetivo de cçntratax êmpsesa especialisada pâra â prestaçáo

de serviço de instalaçâc e manutenç&o prêventiva ê corretiva
ext aparelhçs de &§*condícionado para atender€m as n*cêseidades

do sundo MunicipâI de EducaÇâ*o ãundc Nnunicàpe; de âssj-stência

seicial, §'und* Uunicipal de §âúde ê Frefeitura Municipâl de

Ma&edc, 17* - tenfs * F*nelfiax; ) 3§§*-2W2W21 * CrP
do Altç Àtegre * §ahia * Cf{pJ 1 3.Bg?.I 1 110001
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tapeJ.a do âlegre- Bâ. § naleir Elobal eetimado de R$ 6L , 35*, 0 ü

(seseenta s rxn m;fl trez*ntss â ei*quenta reais) -

2. A contratação direta foi fundamentada no artigo 75, inciso
II' da L Í Federal §o* 14.1.33, de 1{r de ab,ríl de }Sâ1 {tt*va
Írei de LicàtaÇÕes e tcntratas edmÍ.ntetratirr** ) , atualizadu
atravás d* §*crato F*dera1 1? de â03{r quê autorísa â

t;ãdicpenra d* 1í x envolva valores
I setecentos e

) n n0 câss de

inferiores
vinte * cÍ

aR$
§CC}

têrui-co. preser?&r a integrâdade dos bens púbJ-icos , evitar
falhas Gpêracionai.s, âs§*grrrar â c*ntinuidade dos serviços

essÊnciaie prestados à populaÇâa (aepecialmente ern saúde &

ase"íst&ncia social ) . prü§ov€r c bem*e*tar de usuÀârÍüs Ê

sarçidsr*s' * **ntribr:ir parâ, â pr*dr:tÍvidade e consêrvaçâo de

eguípamentcs elet.rônicos ê dccurn*ntçs eerrsíveis. IIár sIIl todas

as justif icativã§, a expressâ menÇâü de {uê â Adrui.nistraçâc>

Fública deve zelar pela c*ntinuidads * quaS-Í"dade dos serviÇos,

Praça Joaquinr Machado, t 70 * Cento - Fonelfax: (*'75) 3ôg}-?2?21?f'21- CEP
tapela do Alb Àlegre * Êahia - ühlpJ 13,SS?.1 I 1lüW1
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3 . O procÊs ss foà autuado em 7 d* ahrj- 1 de ?,023 e ins t ruid.o

com os seguint,es d,ocumentos principais:

§oeumanteE d§,, §clury1lex*pâa 
.&. 

DarüTds IPS§, *. resent,ados pelc:

I'undoe munâc*'ãteae de '' §aude, EducaÇâo, âs*istsêrl.cia Soçial- *,

Prefeitura Municipal . TaÍs ciocurnentos cietalham a juscj-ficativa
da rrÊceãsi*§dâ 

- 
d* *ontraüaçã,o, â descrição sucinta do eh j eto,
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atuen*o §*rn planeJ nxn*ntçr *fàcáênci-a, *cono*i*ídade *
prssêrv*çâo dç p*trirn$$is públÍ*cr §,os terNnos da Lei r1o

1{-133/2$ãLf Ê ü §§il da §aúde aínda deetaca a çonfçrmid.ade rotrt

â H,üC n* 3A / 20AZ da â,§vr§Ã. O* dacumentos discrirninam â§

a*pecif icaçÕea dae eervíços { rainst*"}aÇãoo limpara" §êrersâ de

Sás, instalaçâo Se êr*üorldicieinado) eom as quantidades

*xtimadas pare" cada unidade 
"

§etr,ldo YâçrxL*ç

setor de ssmpra§. rt Í't tFl sta â def
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*pecifícaçâo das
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Flano de C*nf;rataçÕ** Ãnual {PÇ§} do l*iunícÍpio pêra $

exercício de ?S?S nâa foi elaborado.

T*rup ds §sfsrfusàa tf*) : §stabelece o ob j eto detalhado , &

fund*me:rtaçá* da conf;rataÇâp, o regáala de axecuçâo indá::ata, c

prauCI de vigência coatratual de 72 {dtrze} nres*s, os reguisitos
da contrataçã,or ês ebríçações da tontrntante e da C*ntratada '
a designaçâo dos servidores responsâveÍs pela gâstâo e

PraÉ Joaquim Madrado,lV* * Cenm * Faneffax:
Çapele ds §*tç Nssrr" * Bshia - tl*pJ 13.8§7.1 1Í/00ü1
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fj.eça}àeaçáo do rontrato por unidadslfundeir ss critêri*e de

rn*dição e pagâmsnto, eL descriçâo da roluçâ* como um tod*n os

r*ryrieít*s ds habilíteçâo jurídáca, fiscnl, trahalhista,
econômico*financeira ê tácnica (íneluindo a *xigência de

ateetade de capacidade têcnica ) , a ind*.*açâo da dctaçâa

orçãnentária É â estimativa do valar da contrateçâo,
ratificando o m*ntante d* R§ l" .3

*ütrr Jlfuiaistraü$.v$§: Decreto }{t:niçipâl no *L2/â0?§ designando

â §gente de Contrataçâo e â tomissâo de Contrataçâo; Despacho

de Abertçra dçr Prcces*o â&ffi-nístrativo; §oli"citação de

indicaçâs de dotaç&<l CIrÇementária; Declaração de existência de

dotação erÇafirêntâria ê adequaÇãÕ financeira, assinada pelo

§eçretári* de Fámanças e pelo Controle Interno; *Ílrstif icatíva
da Dispensa ê da Escolha do Fornecedor pela Agente de

Pr*ça Joaqulm Macfrade- 170 - tsntro - Fone/fax: f"7§) 3§9&12222í2221 - CHP 4464ffiü0
Capda do l*tn *lryrc * §ahia * ONPJ Í3.897.111/§001-§4
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Peaquiaa ds Preços: Cornprovada pela solicitação de cotação via
e-rrail a. txâs ercryx*ma* 'd<l v'a * p*,ãas prüpostês fç:xmalmcnt*

âprêsentadas pel*r êüpresâs §;§ãIilS§§ 
ryüüEI*,'ft§ü§ r XOHII#ü DIt

§§.IXt §O§ãâr TOlifIBBf §E§§§IX*, ,, § .

Dqrçsnsntop dâ EübI.liü**ão dâ Eryrreea I,§âltà§S. âIS{§IDã, RICI§:

Ju:rtados e compreend*nd* §,*cl*xrren*o de Idênt,ifíeêçâo {t§lt1 ,

CNPJ, Contrato da Sociedade, Certidâo Negativa de Debitos

relativo§ :&CIq:.'' §Éi utos Federais e à ,.§âvida , Àtáva da Uniâo,

Certidâo *1,*$atÉ a de D&bitos f ributârioE §staduais da Bahia,

Certificadao dê,;,,8êgularàdar*e d* §+§$# * CR§; Certidão Negatàva

de DÉbitos frr*h*lhietas, " ,! tíd&s ffieçativa de Débitos
:

Munieipaís da Prefel-tura de C*p la fa-*}tô âlegr*ltran sede da

empresa, âteetado de Capacidade Técntea.

t
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Çontrataçâ* 3 Bn**r,n&,nhamemtr pârfl análiss juxí*í#â; Mi*xüa dp

Contrato;

4 * âpôs & inetruÇâ$ proÇ*ssu*}, cr§ eut*e for*m *ncamiahados fl

e*ta Procuradoria Munácipâl pô.ffa anââise s emíssâo de parecer

iuríd.ico â#*rca da regr.rlaridade do proeed.ímento de dispen,ra da

lácítaçâo.

J- r.}"a

5, É CI relatôrio

IT DTL

6. À decisão çbre c

atr ihuiçõe§ d*
dÍsprs ití tes

trpro
erida entre âs

eq:nforme

sobre a

do â,lto§stru.tura § ratàvâ ípia
&l*gre. Bahi

§TT

:

?. Inicia
juridicc ê

aatoridades
anàlise de

z&*r

pr§ §

ts de

ente p&recer

orientar â.s

po*tau *mr
' nâo sendon

pârtanto, viuuulatàva à deçi"sâo da a,utoridade *clmpetente qr:e

poderá aptar pelo acolhj-urenlo dae prsserrtes rasôes $§ nSCI "

S, 0 prac*dímentqr }içítatôrio de*tàn&-§6 a garantír &

observâncàa do pr§-ncípio constitucional da ioonarula, â selação

da praposta raais vanta j âsa pa.rfl â adnri-nistraçâo ê a pro*oção

do desenvçlvime'nto nacianal sustentáve} s seriâ prscêssada *
jutgada êsr estràta conf*mi"dade com Õs principios hásiccs da

I - $entro - Foneffax:
üaryla 4* hltx Ale*rc * §ahia -

* tEp 44ô4§,§ü0
frhtpJ 13"â97"1 ',t 1l*s01
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legalídade , da 3:apessoalÍdade. da maralídade, da igualdade,
puhlàe idade, *a pr*bidade adr*tnàutratívêr da vin*ulaçâo
instrumenta c#nv$matôri*n d* julgrmento übj*t'ivo * dos

thss sâ.c corx*lat*§,

da

&Õ

q'rx#

9. â*sixn, *m sê

§úblico, deve-se
publicidadey â

realizâr guâ}qu

erário p*b}"íco

intexes§* pübii
prop*ata mai-s §§a,

or*tituj-*

Âdministrâ câ

tratando das c*ntrat,ações

obse ímp idad*,

,

feitas pelo §nte
-a I ê ra el].cLencLa, a

d* forma a sê

§e despender &

melhcrr atenda s
xr$ aLeeace da

art, 3?o

ç§ec da

I

Çr iç

á c§§pr

§ i-tação r co§rÕ

it"ivo ürâ

prücã§ §ü

dada d*

I
se pnde e
citado r

Àrt " 3?. .)
especificados na

:.:

\râç0§, rÕ4prâ§ e
I
g

6o

c*ndàçües â tndns Õs cr:ncsrr*ntes r ts}*l

cláusulas quê **tab*l*çam obrigaçües d*

pâSâffien*n, raântidas â3 c*ndiçS*e efeti-vas da

propoxt,a, ãos termos da lei| ô qu I somente

p*rm:i.tira âs exigân*ias de gualif icaçãe>

têcnica e *canômica indisper:sáveis â garantía

do cumpxixr*nt* da* obrigações.

Madmdo, 17Q * §*nf* *
Capela do Âltu êlegre - §ahia * 1§.897"{ 1 1Iü0ü1

* *§F 44§4S{$SPraça Joaquim

prat**íurxúa*aor,ta@*h**.§sm
-94
$irntcnnrycArnMSswA

OABIB}SFPÍg§Iq

legal i.dade ,

vista de

l,0, §m r*çxet..&
ineiso XltT"o Çuê

FanelÍax: {**7f;} 3fi*0-â§ã7m2r1
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L 3, , tontuê*, de acordo cÕra â Í,ri tls . 1,4 , 1 33 / 202 1, podsr& s*r
dispengada a lisitaÇâc parâ *quísiç es qus envolrram valores

inferiürÉs ô, nS 50 " üüü, SS { cinquenta rui-I reais } * conf*sse ô

estápulado nos têrlnos do art. ?5, j-nci-so II, da ra*§mâ L*i de

Li*itaÇÕe* r

L2. §o pr*sente cêsÕ, â ustifj
cçx:trataÇ&* di
Contrataç*a de

de instalaçâc e

*spe

va apresentada perâ a

§§##, Yànsndo

ção de serviços

de âr c<r:ldici

iva sm aparelhos

idad*s dn §-unda

istência §qr*ial,Municipal de § Çâ,o. Fund

Fundo pãl 'de Capela dc)

Â,1to t cad"a DE'D

rgs §â i-matâu *Çâei

parâ térrn:lco,

pr*§e âr falhas
operâ es§grrc:.ar-§

pre*t s s i stência

süe i-al) . p ê servidÕre§, §

cantribuir pare a âo de eguipaxientos

H&,

q$e a

Fública deve zelar pela contixluj.dade e qualidade dç* serviços,

atrando c$m planej amento, êfie iãncj.a, econ*uui,cida*s Ê

presêrvaç&* do patri-mônio páhlíca, nos t"*rmos da Lei no

1{ . 133 / 2ü21-e ê q: §§ü d* §aúde ainda destere * canforrn:i-dad* csr{r

a B.DC no 5*/2003 da .&I{tr/I§Â,.

13. Pestârrtô, §s critérios Ê regr.risitCIs legaie â sêrem

pr*ênchid$s parâ amoldar o câ§o çon*reto à hipôtee* permissiva

eletrôniccls ê d*cumen**s §*ns âv*is .

j ustif icatiyâs I & expres sa mençâ.* de

§§[,' tçdag â§

â&ninistração

Praça Joaqulm Macfrade , 77ü * üenlro * Foneikx: 1 *t§p
Cap*la dc ,{t* Àtrsgrs * tsahia - C§fJ 13.&g?.11t/ffi01-§,4

prrfelúradecapala@ahoo.Gom HiZriçÂftg?qEAj$SUÂ
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PREFEITURA IUIU}IICIPAL D E

CAPELA DO ALTO ALEGRE, BAHIÂ

ê!§üepcj-CInal

lei l

sêc üs e*guintes , yx*vâstss rz* §upsalnênci*nads

ârt" ?5, É dtspxn*áv*} â }.ieâtaç&ul
(...)
II pâra contretaç&o q&* *nvolva valcres
inferiosas ê R,S S0 " 0ü0 | 00 { eínqueata mlL

çor:.s ta76, f nsLruindo <> aludido prt:r*§§$ admini-rtretivo
consignada a dotação $rçã,mextária pârâ a cüntrat,açã*.

16 . Por sua vsu, vssi f i.r*.*§* que $ üsçsm§:rtc. *riundo de

§§§I{X3DO §& § I*'tfi§ S*$EIL cçrnsta no rra3.er àotal R$

69 , 428, 00 ( ses sesta e dois suil quatrosÊxltâs ê vint* reais ) ,
correepondente & prestação do servàç*, sendü que lt{§lfÍE f
tr§B§ãÍRIL gã§Iç8. oferêceu propost,a xrs vslor tot*l §$ 63. Í.LS r 0§

Frsça Joaquim Maçhad*, 170 * tan?o * Fanelfax: I *C§P
tap*la do *Ít* #*gre - §xhia * Cr*pJ ,3,8*7.Í Í t/00üx-frnffi*n00çAgffi*{e$ffA

prdskuradacaprla@yeltac.ffittt OAUúAllsmi;"'

14. Considerando, ainda , ew& Õ Decreto LZ,343 stualizou $§

valores sstabele*ideie peãa ?,*L no L4,1-33,/22, madif,icsndo *
valor previstCI no ê,rt . 7 5, Lwaisr II para K$ 6? .7â5, 5g

{sessenta e dois reú1 §êtsrÉTtL,§s e vinte e czxca rçais e

cinquenta e nove cent.avos ) .

15 . â,o v*rLf"z*&§ as dadús a*vxzx, tôvrtand,o por b*w* c: val*r
estj:nado para o certaxte, :r.rrfe.x**§* ryJe ü rafgridr '*r*L*r ú* X"S

61 . 350 r 0§ lx**sant;w ê urn mil trezsntoE e cinqtre*ts reaip) se

enquadra leçrallttent* nâ dj-cpenna de licitação, bl&o havendo,

p*rtanto, *b:res jurÍdi§r& gnanto & estss espectos, send<: eüê,

csntudo, recomenda & jtr::tada da trÕteçâ* &* preÇús qu*

cCImprcvêm o auferÍ.mesto do preqü es t imado, sob pena de

pre j udi câ.r a cont, ratação .



PH§THffU ffi MU**IT IPAL fr§r'tâFt|-&w* **§* ALEGRE -Sâ3*tA

tsacaonâa G trâs uutl ***x*,* * dss raxía) âÍ p*>r fira, & *rlrpresa

X.Eitr}Inrc &I.li§ÍÊ* §,Iü§ ç*nsta n* valsr tat*L nS 6Í" . 3S0 ,0$

tsessenta ê ust mil trea*nton * cinquenta reaâs! para *.

aquisiçãa das stÊsmÕs s*rçiÇe§. evideaçiaado*se r âÊsim, &

econoraÍcidads da cqlntrataçâo "

18. §ntretantcl, rêcomênda que Comissâo

verifíque se 0s

0s megmos, â§s

de LicitaÇâç
fornecidas sâ§

p*lo qual &s

üüm ld*nt. ícer

perfil, forrna e e

d* ü

l" § . 'funtr: c*nsta
n

F

r

e

j
a

§êrem adquirid*s "

ã L. Outro*sim, bá ê *xígêncÍa
ãprêsentadc,* pese â realíxaçâo
canforme deteran:lna o art . '12 da

Yêj &m0§ i

rGmpr (}vô da atividade

d*

ê

â

&

§

ê

&

doetment,ss â sêrerfl

contrataçÕes d.iret*e,
rro , 1{ .133 12ü21 . Àssira

de

Lei

ârt . -í2. 0 prÕcêsss ds contrataçâo direta, gue

c$rqpreende Õs casos de ânexígi-bilidade * de

Pras Jraquim Éia#r*da,tro*tântía- Fon#fax; {:l5J ??Wp§W1 . §§üffiffi'ffir6pgst1/Â
Capela do Âl& Al*Slp * Bafiis * *hlpJ 13.fi97"111100§1-S4 oa3r[eilqr*Zf+

prüel*tnrxd*tap**âffif âilfr ü,*o*r!

.ã\

nã prova regr"tlarádade

perante a Justiça do Trabalho.

recursos orÇamentários para assegurar o
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$* h*§* &fr*ft§ -§âHtr&

d§-opansa de lisiEaçãü, dsçerá ser instruid*
*üsr üs seguiates dscuxnent*s;

I dçcr.rment,o d* fsrms.làraçê* de Seruaada eÍ s§

fçr ü sâsrlr sstuda t&cnica pre3funinêr, anàJ-ise

d* riscos, termo de r*fsrênrÍa, prü:et* b&sic*
ôrJ proj et* executivo Í
]I e§ de§pêsâÍ qple deverá ser

da no art. ?3

êceres têcnicos,
, o atendimento

da

Õ

§c*lruanta dê §axn*LàlrxçÉa de §manda {D§§} alou §sàudo Táarriçe

§raliri.n&r (§?"1; S proÇessa foi instruido côm §FDs

especificos dçs §undoe demandante e um §f p consolidad"o, O§

§Fss justificam adeguadamente a &eüessidade da contratação- ü

§?Pr FsÍ stJã vês, aprofunda a aná]ise da rrêcsssidade, expS$râ

ê

ct

8

p

ntmü

s.t

ffit-§

ü§

ta
ç

l-

â

§

Y

qui
*§

*
di

Z§

t)

Õ

çã

22 . Ilê-se,
artigo 72,

de eontrata

cha

Çâ0

§árL1ê.§â&3n{)§§quâ

§eu

Ê§sür(}çpdo$truçâôper n§I

ê

â

§

1 - tenbo * Fcnelhx: (*Í5)
do Alto AIrure * Balria * *HpJ 13.§#7"t 11

* cEpFraF Joaquirn
Capal*

pr*f*ltr, r ra d aca p *la&y ahsfi ,çom
looo 1 -ffir 

rucARoCI ffirulffi $wA
0ABrBAUged.h74
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tt&pf;LA t)0 AtTo &Lx§x§. N*HIA

ê cüsrpârâ âs alÊernativas d"e m*r*ads, dsecreve a soluçãc>

escolhida de forma minuciosa, quantifica a demanda e esti-rna os

sugtrs, dsmon*trando â vlahil"idade têcnica e ecqlnômica da

cantrat,açâ*. 0 f§'§ atende acl§ reguisitos fomnais ê maleriaj-s
previstos xt& legislaçâo e íxâs âsrm&§ r*gulaxrentares,
forrrecendo srlhsídíos êonsistentes para & definiÇãÕ do ob j etei *

hontxataç§es, irrrpxctando diretament* a f ase preparatÓria. â

falta d,este plano der*rnstra umâ def i.cíência de ge otâo e

planeJarcêât* que afeta a regularidade do prCIces§ü. ü artiso
L2, inçiso VIf , da Lei n' 1"4. tr33/?üt1 estabelece guê "â§

ccntrataçô** dever§a obserrrar CI pl*rro de c<:ntrataÇÕes ânuâIo,

a}êm disso, s artíga tt, § 1o. incisn II, da me§m& Lei, *xj,ge

que o sTp deve cont*n:plar "o aliaha:nento Çom § plana de

cnatrataçâo anuâl"'r êpÊs&r de poet*rí*rment* afirmar qIJê â

Macftadc,'t7* 1 * CEp 44§45{$ü
13.897.1 1 1/0001

TrsW Joaquirn
Çapala da

prtfeltu ra§* mPa I s &Ya hso' §$m
-ftfrz 

nrenm cnrrffidqâ srva
OABtrBK!,AEh?4

de forma satisfatária a nêces*ídade 'd*s eerviços de instaSaÇ§§

e manutenção de ' âr*c*üd§"*tqaedÇf r : :5ü§., fÍcando*a pela

iapcrtâncía dç eánforto *eq-* 1'pu** ' usuár*-os e *er:rido§os I

pela presÊr:r'**âü .*o pâ-t,rimôrio publico, pefi cçr*âinuidade de

serviçox ,'*a,s a[à ê pela 
, 
ohs*rvâ,n*ia de rÔpria Lei so

14.133.,2üÊ1;.n; s esxlecificaçôes, e guant{-tativss foram

indicados, conferindo robustez à formalização da demanda.

Eütr análise ide: §fp, o item 4 âêerca dcr'.&Í-r.&hryato entre &

Contratação,' * 'b rlànej amrntei, revele a aueên*i* do plano de

contratação anuáf (PCÀ), estahele*end* qu*'*0 'PCâ do l{unicipi*
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demand* *ata alirrhada côn â Lei Srçam*ntaria "ânu*} (t0â) B &

Lai d,* Dir*trises Orçam*ntasia (LD§} , *ssê á insuficient*,
pai* * FCâ * um instrumentçr esp*cíf ico e obri-gatório pâra e

planejam*ntqr da* c*ntrataçôesr tclcouamd*rrdo r os ajusta*
rretessários pârâ af im de prss*egu:Lment* do f e'itor s*rrr o qual
nã.o pode ter suâ continuidade "

Outro ponto {nr§

ob'j etávo se j a j
texto deste
t'credsnciarnento

ú §fP. embora cr

da }çrcaÇão, ql

r*ferência ââ
l*

I mencionando

Urnã vêz anexada âo prü,rssso pesçríca ds FrsS$ atestando ü

crxrprJ-mento do art , 23, comprovada estarâ â cexr-rpatibilidade ,

l{o entanto, §€{!êBsiâri«r juctàfícar & acço1he dsEees

foraacedesêâr Gcírfarrne preceit,ua s art,â3, §1"(*, IV da Leà

1"4.13312L.

Prcça Joaquirn Êáa*radc, 77ü * tenfo - Ftneffsx: (o"7*, 3â§ü-29§tr?3,81 * §Ep 44fi4§4m
Capela du Altrp ldegre - Êahia - t*lPJ 13.8S7.1

prafa lturnds,c*rela@yaft oo.com
Í1

§ILVÀ

Egtieativa ds [leatrreca ê Peaguiae dB Preçoa: O valor est.irnado

da contrataçáô ,(B§ 61.3ââ,0*l f*t obtàdo medÍante pesguisa de

preÇos jtrnto a três fqr,:i*ecedores dÇ §&mr{}n confospq Freconâza ü
artigo 23 , ,§1o., i-nciso IV, da LeÍ $o ' 14 , 133 í2,A?1, para

situaçôes êffi que não seja viável utilizar os demais

parâmetros. A pesryXisa foi farmalizada 'e as propüstas foram

anexadas âCIs autas, ss.rldc: a da empresâ .Í tr§ft* *f{§}fi§§, n§&S a
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Parecer üuríêico
pâr*§êx juridic*

* ?&s:náco; O artiço 72, j"ncis* III' exig*
e t**niro, s* f*r s câsÇ, que deraonstrem s

0 prCIÇessú cont,ém CI EfP e*tendirnento do* requi*it*s *xigido§ "

s T§o qu* p*d*x* ser considerados os d*csÍâentos tácnicôs quê

fun$amentam a contrataçâo . O artigo 53, §{ ", da l,ei no

14. L33/?0ÊL, estab*lece
de legalidade p0§ meáo

â obrigatariedade dtr contr*le prêvi*
o nas contrataçôes*ce§ lur idic

diretas. âssim idieo parâ fin*
de análise de I da de decàsâç

'regularidade f iscal t federal, *stadual ê mrraicipel da sede da

ê$prÉsâ ê trabalhista) ds eüapresa I,EÀNBRO ALEI{IÊA RIO§. Alêra

de, âtê§te§Õ de c*pacídade t*cnica.

Besta forrnal $ ate*tadr ep.r*santado nâç dercostra & apti.dâ* da

empre sê pâra â execução do *h j etr contratual: *IIt

desconformldade ssÍâ o art . 67, I da leà 14 . 133 /?1r $r# exáge

sosrpsovaçâo d* aptid.â* pârâ d*sempenho de atividade

Praça Joaquim Ma*rads, t - Fpne/fiax: 3§9$-us..7f,,21 - S§r 4464§{00
Capela dr Àlt* NWr* * &ahia * §trPJ t n.SS7.'11 1/00CI1

pr*f* ttu r*doca pe la@y ahoo, âo tn
§w&

da autaridade
dj-spensa.

c $eaênte. pe}a a*torizaçeo e ratifàcaçãa da

§emsnsãrcçflo dâ §rryratiJeJ-1*.dsd& OrÇamertá,ría l Foi j unteda &§§

aut*s â deela'raÇâo do setor competente . ,{§ecretaria d*
finançâ§ ) - *üneEanáç & *xi6Lêrrcia de dotação orçarnentárj-a

suficiente para *obrir a* despesas decorrentes da conlrataçâo.

e onforr&e exigid* rpel* artÍgc 7*, inciso VI, da Lêi Ro

14.1"3312021 .

t

i

i

I

i
i
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c*FrL& §ü etrü âLrü§§. BâHI*

pertine*te* * **rnpatàva} êm caract,eríetáré.§, quantidada *
praaCIs catn a objeto de lieàtaÇão.

R*tân &. §Etr*Llxa" dr ttlntr*üsdo & #lmtàfá**ki,va fu Sr*ç*r; &

escolha da êmpxesâ tEâ!üS§,ü ÀI,MEIH"â §,IOS foi j ustif icada p*}a
â,presentaçâo da proposta de menÕr preÇCI global (RS §1. 350, 00 )

êntre e* três *rtaçÕe* *terrde âs critêriç deÕp

vantaj **idade
está axç:arada

contudo, não 3

evidência nos autss

ocorrido.

cativa do prêÇo

realirada, q[ue,

ed0res.

dar,a,çíçtorIlu

CL

i
â âCfi

I
§

a

L

rí
]-p

Ln

ar
,

§so cuk$inará. csm

s Prefe it<r
prl* artiq*

de que tal dívulgação prévía tenha

Munic

,27

edie§r

t)Õ*Ç

e

s

p

o

o

;lâ

d.a

ob

ct

â

Ç

§I

+
L

I

a

II
de

§t3

tei

ê§

há

ra
je

IpÊ

s

$ dei

tr

2 3 . §o quê tnng* & mí*uta dç cçntrato e sua contürd.ância rÕm

as inp*xàçÕes dn art. *ã da L*i l,{.133/2021, observa-§e a

rbrigat*riedade da abordag*§i das s*guintes ctriâusulas:

17*Praça Joaquinr
Cap*la do

* cÊF 44S4S-000
Í 3.&S7.1

pref*lturâd eêapG taffia ft oo.§$fil
1 1 iooo t{ftf; EÂn0o-cÂrTrMm $yÀ

0ABje4wJ§I74
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,ârt . §2. São necêssâries etn tüdü ccntratc
elâusul"as quê eetabçIeçam:

I $ $bj eta e sêus elemren§tls #ârâct*ristÍcüs i
I I * â 'ç.inculaçâei âo edital de }âçitaçâc e ê

prüpôste d* licitante v*ne edor üLt ôÕ ato que

tiv*r autorizado a **nt,rataÇ&c direta e à

re*pecti \r&

à execução do

de pâgannsnto r e§
.:

ndíçõesü

f

pêVT er:-
í5fç§

& §CÜ

ür.i&fqr:xnade

v

neçimento í
pãêÇ$

L** §

dadeee
ç0§

rê
dÕ §

ta de

ü monetá.ràa
tao§r]-gaÇoes e

odicidade da

$ prârs pâre

at

Í

dam *tapas de

*rvaçã* ê

recebimenta defànátivc, quando for o câs*;

YIII o *xêdit* p*}o qual corr*râ ê desp*sa,

cÕm â indicaçâs da *I*x*ífíeaçâo funçÍan*l
programática e da categoria econÔm:lca;

IX â rustris d* risccr quartdo f*r s §e§{}i

X * § preaü pere respost* aü pedido de

repactuaç&a de prsço§, quandei for o §esoi

17üPruüa Joaquim
tapela da

i

i

I

I

I

t

1

*§w-2m2§§21* C§p
í 1 /offi,ffÉÁfi no clrr$rqj; $y*

0ABTBA $*as.lra
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Xã o psâsCI pare rêsposta ao pedidc de

restahel*cirnento do equÍlibrio ecsnômico-

financeiro, gr.lando for o caso;

XÍI &§ garantÍas ofcrecidas p*.s,fr. âssêgurx&x

§rl& pl*nn exêcução, guando exigidâ# r inslus*ve
âs quÊ forern *f*recidas pel* cçntratado no

câ§$ de valores â título de

funs do *bJ eLo.

estebeleci-dos

aplicáveás1 Ê

e assistêneia

u§ §

§

â ccndiç Õê

L

tçda .â sxa

$§§ §i

§ cab

d*
r

&a

â data § &

for §

o de mcnter,

ccntrato, e$t

por ele

da*

ürÊg

§ mul

()câghide

f
:,.:

ad

li'

d,as pâra a
habiLit,açâo n§, líçâteç&ür CItl pere &

qualifàcaçãor rrê eontrataçã,* direta;
XVII a abrigação de s contrâtadc crmprir a§

exigêrrcias de rÊsêr?â de cârgçs pr*vàcta em

I*i " hem sosus *xrr putrâs no#ma§ *specÍf ic**,
pâsâ pêss*ã tüxt deficiência, p&re reabilitsdCI
da Frevj-dência §ociat e pâra aprend,íz;

1 I -tEp
13.8*7.1 1 1/ü00

Írfftrsno*

Fraça Joaquim
CaBela

prxt alturaúr,e;are,l a Syr h oa. § o m *&âteâ

antecipaçâo

Ç&§* i
XYI

dura,nte
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XVf I I o modeLç de gest&* do cor:,trat*,
ohservados os requisitos dsfinidos em

regrularnento;

XIX ss *&&$§ de e*rt§-urçâo *

14 . Por fj:n, da análise da minuta da contrato vi-nculado âo

üs reryris itos rniniruoe

da s r havsndü ü

atendimexto âü§ çrbservânçia dae
l

tli,*arviço* c*nf*rrne

s erp**ifi"caçõ*s

instrumento c

do art . 92

ünvCIüâtcris lJê

26 " Diante ,Ce tsdo o expasto, e eçnsiderando & a*álise
detalhada dos autae d* Pro**n*c &dm:i-nistrativo rr§ . ü5? l2*?3,
conclui que ô procedi:nento de Stepensa de LicitaÇão no.

ü32412025r conl fundamento Írs artigo ?5, inciso I3, da Lei rro *

14. L33/2ü2\, dev* atender âs rÊtüssndaçÕeo exaradas Ê apús

sanados os nirias f*::nais e materi-eie identifi,cados sr cüm t>s

d*vidcs ajxstes* npína psla apx*r*ç§a d$ Frc*rr§sãs de

àn*xi,giJaif ídêdâ dâ li*i*a#ãs.

Fraça Joaquirn Maefiado, 17§ * Centro - Foneliax: (*7§) - §rr
Capela ds Âlto #egre * Bahia - Of{F.} Í 3"8S7.1

pwlalluÍaú:srx,rc;l*@y*tw.â*nt
11l0sCItffifií{*fim

&ei Àicàtaç**x

demanda da adm:ln$straÇão pubSiea,

? 5 . üiarlte dç exposto, recofirêada*se à e,dsrin;iletraçáo $,{uni *xpxJ.

& adoçâo 
"dá* seÇruintçs providências pâra tentativa de

saneamento do processo e regularizaçâo da contratação:

§egnrX.arísnr r,,fsbfi*àdn$e r,., Sârificar tam§lÉs ârr ebrigatoriedade
e a ev*ntaâi,'..' *rrníssão da publiceção prévia dcr aviso de

cantratação di s {Brt. 7âo §'3§.} §r'§'ê fgr o câso, just.if,ic*r
â ausência CIrr adotar :nuadidae pêrâ ,m:i-trl,çr*r s irÍegularidade.
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37 . §m vista dc expôsto, * em estrÍt,a CIh*ervâncàa âos

príne ipias quê rêgffn & Adm:inistraçã,o Püblica e o regi:ne de

çcntrate.çôes, eete Farecer üuràdico recoslênda ês seguintes
medidan, â iuat*d*, ds Plano ds §ontraüaçãea ânual da

lrtsnàçripis, de mod*r a garantir ô alinhamento e o plane j emento

da contrataçácl, parâ srxs§I wê estabelece $ art. 1?,

inciso VII e CI II da Lei no

L4.1331202L,

a ocred,enci-ar*ent.

n*

faa rnf*r*ncia
, 'oêsp*çialm*nt*

obj

39.

pr0

30.

qu* §ê submete à cônsideraçâo cupericlr.

Capola ds Ãl-to &legre, §ahia, Ü8 de ahril de 2425.

1t Y\ [,*'^*l- UJ; t

Praça Joaquim Ma*ado, 170 * * Fonerftx {*n7§}

*§. §IL1fltr
Prserxa.dori * Lltrnie§,pc.I

üã§lBã Ho. âs-2?d

Capla do Alta Al*çre - tsahia - tf\iPJ 13.8S7.1I
pr*faltu r xrá* capr,lx@l *h*0, cürÍt

sLliÀ

7.8 . A análise do valor global estimado e contratado (R§

61,350r 0CIi demonst"ra gue este nâ.ç u}-trapâ#B& ü lir;i.te L*ça,l

vigente de R$ 62,'t25,59 para a ref erida modalidade de

contratação direta.
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D[SPACHO

DISI,ENSA DE I,ICITAÇÃo N" 032/202s

l)estarte, pelas rrrz-tit:s enrarrarlas da Proctri"adoria Jurídica, as qtrais corrcluern pela plena
viabilidacle da corrtratação clestacada, submeta-se à apreciação do Clhefe do Executivo, nos

terrnos cla legislação perl"inentc. clual seja a lei r.ro 14.13312021. para cleliberar acerca da
ratilicaçrro da lJispcnsa de [,icitação, autuacia sob o rf rJ322025, otrietivando a corrtratação da
Erirpresa l,l,lANliiiO ALIttiIIJA RIOS. inscrita no CI{PJ sob o n" 59.553.847i0001-46, para

Corrtrataçãti tlc crrlpr'(,sl espccializaila ua prestação cle serviços tle instalação e nranutenção
prevcntir/a (r corrctiva ern apitrelhos tle ar contlicionado para atenderern as necessidatles do
F-untlo Municipal de litlucação, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal
de Saúrcle e Prefeitura Municipal ,r* 6n:pela do AIto Alegre e suas unidadcs, cujo valor é de

RS 61.350,00 (Sessenta e unl rnil trezentos e cinquenta reais).

Capela do Alto Alegre- BA, 09 cie Abril c\e2025.

ITETLA SO
Agente

At,MEIDA
ntratação

v
;

t
I
i

l
Í
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PRHFEITURA MUNICIPAL ÜE
CAPHLA Mü AtTO ATEGRE . BAHIA

TERMO DE RATIFTCAÇÃO
Dispcnsa de L,icitação no 03212025

('on:;icler'«nd() () teor do parecer da Assessoria Juríclica do Mr"uricípio de Capela do Alto

Alegre. qLle opinalair pela contratação por dispensa de licitaçào cla Empresa LEANDRO

ALMEIDA RIOS, inscrita rro CNPJ soh o n" 59.553.847100i01-46.

(.'ort,yitlt:;'ir.ndo a estinrativa cle despesa,cuio valor estirnado da c,ontratação é cornpatível

cc)m os r,alores praIicadtls no trrel'catlo, corrfonne doctrrnerttos apresentados, de tttodo que. ern

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa

dc preços e qLlantitatirios, foi clevitlarnente observada a pontecial econornia cJe escala e as

peculiaridades do local de exe,cução clo objeto. Logo, a colrposição de custos unitárrios, com os

parârnetros ntilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. fbi realizada

através de pesquisa direta conr rlínirlo (3) três fonreccdores, mediante solicitaçiio t'onnal de

cotaÇão. sendo apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.

(,'onsiclcruritlo a clernonstração da compatibilrdade da previsão de recursos

or'çarnentár'ios conl o conrpron-risso a ser asstrrnido;

C'tttt,sideruitclo a corrligrrração de situação prevista no A1.t. 75" Inciso II. da Ld

|4J332021e a necessidade da realizaçáo da contiatação enr rluestão;

Clonsidercrndo que o valor cltr cr-rntratação é condizente com o preço praticado no

rnercado. bern como a escolha do contratado e a justificativa do preço atrar,és da escolha da

proposta nrais vantajosa para Admirristração;
Decido RutiJicor a prc)sente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta cla

l:nrpresa LEANDRO ALMEIDA R[OS, através de Dispensa <le l,ioitação. autLrada sob o no

03212425, para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
instalação e manutenção llreventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado para
atenderenr as necessirlades clo Fundo Municipal de llducação, F'unclo Municipal de
Assistência Socirrl, l-undo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de Capela do Alto
Alegre e suas urridades.

C'urn pra-se

Capela do Alto Alegre- 8A.09 de Abril de2025.

'"|fu§
LUIS ROM E CAREI{T{AS

Prefeito Munici
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PREIEITLJ RA MtJ NIÜIPAL DE

frAPHLA Nü AITÜ ATEGRH - ffiAHIA

lixTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISI'ENSA DE LICTTAÇÃO No 032/2025

A PI{EFEITIiRA VIUNICII'}AL DE CAPELA DO ALTO ALBGRE do tstado da Bahia, no
trso de sLlas atritrtrições legais, cle acordo corn o disposto no Art.75 Inciso Il da Lei no

14.1332021, rutiJ'ictt o procecliincnto rle cotrtratação direta por Dispensa de licitaçào" etrbasadcl
no diplonra legal. ri [:rrrpresa I-,I|A|{DI{O ALMEIDA RIOS. inscrita no CNPJ sob o no

59.553.847/0001-,16, reÍ'crerrte à Contrataçâu dc empresa especi:rli zada na prcstação de
serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva cm aparelhos de ar
condicionado para atenderern as necessidades do Fundo Municipal de Educação, Fundo
Municipal de Assistência Social, Funtlo Municipal de Saúde e PreÍ'eitura Municipal de
Capela do Alto Alegre e suas urtidades. rto valor global de R$ 61.350,00 (Sessenta e um mil
trezentos e cinquenta reais), Curnprindo assirl com as disposições ernenclas pela legislação
aplicável a especie e peio Egreg,io Tribunal de Contas dos Municípios do Estaclo da tlahia.

Capela do AIto Alegr"e- IlA, 09 de Abril de2025.

I,U [S UOLI MASCARENHAS
Prefeito unicipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELÂ §* At r* ÁLf;GAí: ., .

EXTRATO DB RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO No 03212025

^ 
PREFEITURA MUNICIPAL Dtr CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas atribuiçôcs

lr"-gais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso lI da Leí n" 14.13312021, ratifica o procedimento de contrataçào
direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa LEANDRO ALMEIDA RIOS, inscrita l)o
CNPJ sob o n" 59.553,847/0001-460 referente à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços dc
instalação e manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado para atenderem âs necessidades
d,r Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúdc e Prefeitula
Nlunicipal de Capela do Alto Alegre e suas unidades, no valor global de R$ 61.350,00 (Sessenta e um mil trezentos
e cinquenta reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à especic e pelo Egrégio
Tlibunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA,09 de Abril cle 1025.

2

LUIS ROMEU OLTVEIRA MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Praça Joaquinr Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fonelfax (75)3690-2222, E-mail:prefeituÍíi'1ec.,pela@yalror:,co,
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